
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 12/2022 - Plenário - 13/12/2022 das 18:00h às 23:00h
Decisão: 452/2022
Referência: 2644086/2022 - Auto: 53042/2022
Interessado: M. C. E. N. E

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 13 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes,
objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Muniz Construcao E Navegacao Eireli, Considerando a Res. 1.008/04 do
CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às
pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando
a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades, serviços e multas a serem
pagos pelas pessoas físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1513/2021, que estipula
os valores das multas para o corrente ano: "MULTAS" Os valores das multas relativas às alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966,
e art. 3º da Lei nº 6.496, de 1977, para o exercício 2022, constam na tabela abaixo e foram mantidos os mesmos praticados em
2021." MULTA POR EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO Art. 73 da Lei 5194/1966 ALÍNEA REFERÊNCIA Valores em Reais (R$)
Valor mínimo corrigido Valor máximo corrigido Valor mínimo a ser pago Valor máximo a ser pago A 0,10 0,30 241,53 724,60 234,63
703,90 B 0,30 0,60 724,60 1.449,20 703,90 1.407,80 C 0,50 1,00 1.207,67 2.415,32 1.173,17 2.346,33 D 0,50 1,00 1.207,67
2.415,32 1.173,17 2.346,33 E 0,50 3,00 1.207,67 7.245,98 1.173,17 7.039,00 Considerando que cabe ressaltar o que versa a Res.
1008/04 do Confea, em seu art. 11 e parágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o
autuado das cominações legais". Considerando que é competência da Câmara Especializada decidir acerca de eventual redução de
valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual estabelece que as multas serão aplicadas
proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina: "Art. 43. As
multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se
destina, observados os seguintes critérios: I - os antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ou nova
reincidência de autuação; II - a situação econômica do autuado; III - a gravidade da falta; IV - as conseqüências da infração, tendo
em vista o dano ou o prejuízo decorrente; e V - regularização da falta cometida. § 1º A multa será aplicada em dobro no caso de
reincidência. § 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada para reincidência, sem prejuízo do que dispõe
o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. § 3º é facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea nos casos
previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em resolução específica. Art. 44. A multa não paga, após a
decisão transitada em julgado, será inscrita na dívida ativa e cobrável judicialmente." Considerando eventuais justificativas da
defesa, se houver, se a Câmara entender cabível, o presente auto de infração poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art.
52: "Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que
originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar
impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando
trânsito em julgado." Considerando, ainda, o que versa a Res. 1008/04 do Confea, a seguir: "Art. 47. A nulidade dos atos
processuais ocorrerá nos seguintes casos: I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do
Plenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do processo; II - ilegitimidade de parte; III - falhas
na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de infração; IV - falhas na descrição dos
fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a
plenitude da defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração; VI - falta
de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do Confea que apliquem penalidades
às pessoas físicas ou jurídicas; VII - falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ou VIII - ausência de notificação
do autuado. Revogado pela Resolução 1.047, de 28 de maio de 2013." 1. Conforme o documento de fiscalização n.° 53042/2022, a
pessoa jurídica MUNIZ CONSTRUCAO E NAVEGACAO EIRELI foi autuada devido à falta de Anotação de Responsabilidade
Técnica (ART) de execução referente ao sétimo termo aditivo ao contrato número 74/2017-PMB, celebrado entre a prefeitura de
Borba/AM e a e a autuada. 1.1 Objeto do contrato: construção de uma UBS, tipo 1 na sede do município de Borba/AM. 1.2 Prazo de
vigência: até 30/06/2022. 1.3 Publicação no portal da transparência da união e diário oficial da união publicado em: 11/01/2022,
edição: 7, seção: 3, página: 207. 1.4 Providência solicitada: Efetuar o registro da anotação de responsabilidade técnica de execução
do sétimo termo aditivo ao contrato supracitado. 2. A empresa recebeu o referido documento de fiscalização em 28/04/2022
conforme comprovação de entrega remessa local constante à folha 25 do protocolo n.° 2644086/2022. 3. O Processo em tela foi
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encaminhado a esta Câmara Especializada do CREA-AM para decisão, visto que transcorreu o prazo para apresentação de Defesa
escrita, deste modo, a Assessoria Técnica do CREA-AM emitiu parecer em 30/05/2022, pela MANUTENÇÃO do auto de infração,
considerando a não regularização do fato gerador, até então.4. Foram registradas as ARTs do 1º ao 8º aditivos após a ciência da
autuação (28/06/2022), mas a autuada não apresentou defesa ao CREA-AM avisando que o fez, motivo pelo qual o processo foi
analisado à REVELIA. Considerando o Parecer Técnico da Assessoria Técnica que "Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo do Autode Infração nº 53042/2022, lavrado em desfavor da pessoa jurídica MUNIZ
CONSTRUCAO E NAVEGACAO EIRELI, cuja infração refere-se a "FALTA DE REGISTRO DE ART DE AUTORIA/EXECUÇÃO",
esta Assessoria OPINA pela MANUTENÇÃO do auto de infração em epígrafe", ", para permitir o pagamento da multa devida,
cabendo ao Plenário decidir acerca de eventual redução no valor da multa (sugerindo multa no valor mínimo da faixa), considerando
a regularização do fato gerador após a autuação. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste
Plenário, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração nº 53042/2022, lavrado em desfavor da pessoa
jurídica MUNIZ CONSTRUCAO E NAVEGACAO EIRELI, cuja infração refere-se a "FALTA DE REGISTRO DE ART DE
AUTORIA/EXECUÇÃO", com redução da penalidade aplicada (multa) ao seu valor minimo, corrigida na forma da Lei, considerando a
regularização do fato gerador após a autuação. Decisão proferida na 561ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a
reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes,
Amarildo Almeida De Lima, Audinei Lima Leite, Claudecir Malveira De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Cristovao Americo Ferreira
De Castro (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil
Vinhote, Frederico Nicolau Cesarino, Gabriel Monte Paiva (suplente), Gilmara Alencar Perêa, Jackson Pantoja Lima, Jose Augusto
Bezerra De Abreu, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira
Salles, Silfran Rogerio Marialva Alves, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 13 de dezembro de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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